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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 31.746, DE 30 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza a abertura de licitação para a concessão comum da

prestação regionalizada e plena dos serviços públicos de

abastecimento de água e esgotamento sanitário da Microrregião

de Águas e Esgotos no Estado de Rondônia - MRAE e revoga o

Decreto n° 30.590, de 27 de agosto de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica autorizada a abertura de licitação para a concessão comum da prestação regionalizada e plena dos

serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário nas zonas urbanas, povoados e distritos dos 40

(quarenta) municípios da Microrregião de Águas e Esgotos no Estado de Rondônia - MRAE, expressamente identificados

no Anexo Único deste Decreto, nos termos do art. 175 da Constituição Federal de 1988, art. 16 da Constituição

Estadual, art. 5° da Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que “Dispõe sobre o regime de concessão e

permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências.”, e

no art. 9°, caput, inciso VII, alíneas “a” e “b”, da Lei Complementar Estadual n° 1.200, de 13 de outubro de 2023, que

“Institui a Microrregião de Águas e Esgotos no Estado de Rondônia e sua respectiva estrutura de governança.”.

Art. 2° A licitação a que se refere o art. 1° será realizada por Comissão de Contratação e deverá observar os

seguintes parâmetros:

I - a licitação e concessão dos serviços serão realizadas de acordo com a descrição, as características e

especificações técnicas detalhadas no edital e seus anexos, bem como no contrato de concessão e seus anexos e no

Plano Regional de Água e Esgoto, aprovado por meio da Resolução n° 2/2026/SEDEC-MRAERO, e de acordo com a

legislação e regulamentação aplicáveis;

II - o objeto da concessão é a prestação regionalizada e plena dos serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário, em caráter de exclusividade, na área delimitada na minuta de contrato de concessão,

abrangendo:

a) o abastecimento de água potável, desde a captação de água bruta e produção de água tratada, até reservação

e distribuição de água potável até as ligações prediais e seus instrumentos de medição; e

b) o esgotamento sanitário, englobando a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final adequada, desde

as ligações prediais até o seu lançamento final ao meio ambiente;

III - a concessão compreenderá o somatório dos seguintes prazos:

a) prazo do período de duração da fase de transição do sistema, que se iniciará na data de assinatura do contrato

de concessão e se estenderá até a data de celebração do termo de transferência do sistema; e

b) prazo de 35 (trinta e cinco) anos de operação do sistema, que se iniciará a partir da data de emissão do termo

de transferência do sistema;

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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IV - o reajuste das tarifas será realizado, respeitando o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, nos termos

estabelecidos no contrato de concessão e anexos; e

V - a gestão do contrato de concessão dos serviços será feita pelo estado de Rondônia, representante do Poder

Concedente, nos termos do Contrato de Gerenciamento aprovado pelas Resoluções n° 01/2024/SEDEC-MRAERO e n°

2/2026/SEDEC-MRAERO.

Art. 3°Fica revogado o Decreto n° 30.590, de 27 de agosto de 2025.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 30 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM A CONCESSÃO

Municípios

1 Alta Floresta d’Oeste 15 Governador Jorge Teixeira 29 Pimenteiras do Oeste

2 Alto Alegre dos Parecis 16 Guajará-Mirim 30 Porto Velho

3 Alto Paraíso 17 Itapuã do Oeste 31 Primavera de Rondônia

4 Cabixi 18 Ji-Paraná 32 Rio Crespo

5 Cacaulândia 19 Machadinho d’Oeste 33 Santa Luzia d’Oeste

6 Campo Novo de Rondônia 20 Ministro Andreazza 34 São Felipe d’Oeste

7 Candeias do Jamari 21 Mirante da Serra 35 Seringueiras

8 Castanheiras 22 Monte Negro 36 Teixeirópolis

9 Chupinguaia 23 Nova Brasilândia d’Oeste 37 Theobroma

10 Colorado do Oeste 24 Nova Mamoré 38 Urupá

11 Corumbiara 25 Nova União 39 Vale do Anari

12 Costa Marques 26 Novo Horizonte do Oeste 40 Vale do Paraíso

13 Cujubim 27 Ouro Preto do Oeste

14 Espigão do Oeste 28 Parecis

Protocolo 73849990

DECRETO N° 31.763, DE 2 DE JULHO DE 2026.

Institui o Comitê Intersetorial de Governança do Programa de

Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados - CIG-Propag e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado, e nos termos da Lei Complementar Federal n° 212, de 13 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica instituído o Comitê Intersetorial de Governança do Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos

Estados - CIG-Propag, órgão colegiado de natureza deliberativa e estratégica, com a finalidade de coordenar,

monitorar e avaliar o cumprimento das obrigações decorrentes da implementação do Programa de Pleno Pagamento

de Dívidas dos Estados, no âmbito do Estado.

Art. 2°O CIG-Propag será composto pelos titulares das seguintes pastas:

I - Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, que o presidirá;

II - Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog;

III - Casa Civil;

IV - Secretaria de Estado da Educação - Seduc;

V - Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - Idep; e

VI - Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - PGE.
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Parágrafo único.Cada membro titular indicará, por meio de Ato próprio, um suplente, que o substituirá em suas

ausências e impedimentos.

Art. 3°Compete ao CIG-Propag:

I - aprovar o Plano de Trabalho e Metas para abatimento de juros junto à União;

II - deliberar sobre a aplicação dos recursos do Fundo de Equalização Federativa - FEF no âmbito do Programa;

III - homologar os relatórios de prestação de contas antes do envio ao Ministério da Educação - MEC e ao

Ministério da Fazenda;

IV - definir as diretrizes de atuação da Unidade de Gestão do Programa - UGP;

V - deliberar sobre outros temas estratégicos relacionados ao efetivo cumprimento das obrigações do Programa;

e

VI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno por meio de Ato próprio.

Art. 4°Fica criada a Unidade de Gestão do Programa - UGP, de natureza técnica, composta por servidores

designados pelos membros do CIG-Propag, para suporte operacional e monitoramento direto das metas.

Parágrafo único. A UGP funcionará por meio de grupos de trabalhos específicos que tratarão temáticas definidas

pelas diretrizes do CIG-Propag.

Art. 5°A participação como membro do CIG-Propag será considerada serviço público relevante e não dará causa a

qualquer espécie de remuneração.

Art. 6°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 74007939

DECRETO N° 31.764, DE 2 DE JULHO DE 2026.

Delega ao Secretário de Estado de Finanças a competência para

assinatura do contrato de operação de crédito interno, com

garantia da União, decorrente do Processo PVL n°

17944.005701/2025-44.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado, e nos termos do art. 30 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica delegada ao Secretário de Estado de Finanças a competência para a assinatura do contrato e dos

demais documentos inerentes à operação de crédito interno, com garantia da União, decorrentes do Processo de

Pedido de Verificação de Limites - PVL n° 17944.005701/2025-44, nas condições autorizadas pela Lei n° 6.021, de 9 de

maio de 2025, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito junto às instituições financeiras

públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com a garantia da União e dá outras providências.”.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 74017354

DECRETO N° 31.765, DE 2 DE JULHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

726.002,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 726.002,00 (setecentos e vinte e seis mil dois reais), em favor das unidades orçamentárias

Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado da Mulher, da

Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e
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Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares

Individuais, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
42.152,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
335041 1.500.0 42.152,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
119.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 119.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 400.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
444042 1.500.0 300.000,00

17.012.10.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA,

DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

- SEAS

64.850,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 64.850,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
100.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 100.000,00

TOTAL
R$

726.002,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 400.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
334141 1.500.0 400.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
127.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 127.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA,

DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

- SEAS

64.850,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
335041 1.500.0 64.850,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
134.152,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 84.152,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 334041 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

726.002,00

Protocolo 74020707

DECRETO N° 31.766, DE 2 DE JULHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.275.803,95, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art.14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.275.803,95 (dois milhões duzentos e setenta e cinco mil oitocentos e três reais e noventa

e cinco centavos), em favor das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Secretaria de

Estado da Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social

- Seas, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas

Parlamentares de Comissão, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no

Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
250.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 250.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
459.998,95

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 334041 1.500.0 459.998,95

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
1.173.805,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 1.173.805,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 100.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
444042 1.500.0 100.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

242.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
335041 1.500.0 242.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
50.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

2.275.803,95

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
1.000.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
335041 1.500.0 1.000.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
459.998,95

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 459.998,95

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 100.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 444042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
173.805,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 173.805,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

50.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
335041 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
242.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 242.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
250.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 250.000,00

TOTAL
R$

2.275.803,95

Protocolo 74021005

DECRETO N° 31.767, DE 2 DE JULHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.486.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.486.000,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e seis mil reais), em favor das unidades

orçamentárias Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, Secretaria de Estado de

Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Fundo Estadual de Saúde - FES e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotações oriundas de Emendas

Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no

Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
100.000,00

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 339030 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
576.000,00
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13.001.28.846.0000.0261
OPERACIONALIZAR AS TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS

NO ESTADO
444041 1.500.0 403.200,00

334041 1.500.0 172.800,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 510.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
334041 1.500.0 200.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
444141 1.500.0 200.000,00

444042 1.500.0 110.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
300.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
334041 1.500.0 100.000,00

32.001.27.811.2094.4217 DESENVOLVER O DESPORTO DE RENDIMENTO 339033 1.500.0 50.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 150.000,00

TOTAL
R$

1.486.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
100.000,00

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 449030 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
576.000,00

15.001.06.181.2166.4125
REALIZAR AÇÕES OPERACIONAIS DA SEGURANÇA

PÚBLICA
334041 1.500.0 576.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 510.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 310.000,00

334041 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
300.000,00

32.001.13.392.2093.4210
APOIO E FORTALECIMENTO DOS AGENTES CULTURAIS

DE RONDÔNIA
339033 1.500.0 50.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 334041 1.500.0 250.000,00

TOTAL
R$

1.486.000,00

Protocolo 74021035

DECRETO N° 31.769, DE 2 DE JULHO DE 2026.
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Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

20.779.033,10, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°,inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 20.779.033,10 (vinte milhões setecentos e setenta e nove mil trinta e três reais e dez

centavos), em favor das unidades orçamentárias Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços

Públicos - DER/RO, Fundo de Infraestrutura, Transporte e Habitação - Fitha e Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício,

indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
9.053.388,24

11.025.26.122.1015.2935
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO, INVESTIMENTOS E

SERVIÇOS DAS RESIDÊNCIAS E USINAS REGIONAIS
339039 1.500.0 300.000,00

339030 2.500.0 289.174,55

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 2.899.0 8.164.213,69

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 449052 2.500.0 300.000,00

FUNDO DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E

HABITAÇÃO - FITHA
11.525.644,86

14.011.26.451.2106.4115
REALIZAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS PARA OS

MUNICÍPIOS
444042 1.759.0 11.525.644,86

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
200.000,00

32.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.899.0 200.000,00

TOTAL
R$

20.779.033,10

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
9.053.388,24

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 300.000,00

444042 2.500.0 589.174,55

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 339014 2.899.0 2.310.165,00

339039 2.899.0 1.535.025,88

449030 2.899.0 3.641.644,08

449039 2.899.0 677.378,73

FUNDO DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E

HABITAÇÃO - FITHA
11.525.644,86

14.011.26.451.2106.4115
REALIZAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS PARA OS

MUNICÍPIOS
444142 1.759.0 11.525.644,86

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
200.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS

E CULTURAIS
334041 2.899.0 200.000,00

TOTAL
R$

20.779.033,10

Protocolo 74025317

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 16 de junho de 2026, VICTORIA BEATRIZ BARROS DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe do Núcleo de Cadastro, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74017543

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, SAMUEL MACIEL FEITOZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor

IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73967791

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, MARIANE GLEISA SOUZA SOARES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de
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Assessora IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73967669

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, TAINARA OLIVEIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966284

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, CLAUDILENE SOUZA NASCIMENTO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966151

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de junho de 2026, AYLLA ROKXANA TRAJANO PEREIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Gerente de Execução da Política de Educação Básica I , da Superintendência Regional de

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74023234

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, ELISÂNGELA BIBÁ GOMES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-13, de Coordenadora de Gestão Estratégica, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e

Comunicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74016193

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de junho de 2026, ANDRE PEREIRA ROCHA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74018222

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 6 de julho de 2026, NALANDA SAIURY RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74004230

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, LHORRANY DAPPER DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessora V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74001616

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, VANUZIA ALVES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74008863

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 29 de junho de 2026, ANDERSON DOS SANTOS ABREU, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73996471

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, MARCOS SCHICORSKI ANDERSON, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73998956

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de junho de 2026, JOANA DARC BRASIL DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74014475

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de junho de 2026, DEBIANE CRISTINA DA SILVEIRA GONÇALVES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002034

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de junho de 2026, VALNIDE SILVA MEIRELES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74013061

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 1 de julho de 2026 publicado no diário oficial nº.126 de 2 de julho de

2026 que nomeou, a contar de 29 de junho de 2026, JANEIDE GOMES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Membro de Comissão Examinadora, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73983822

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 30 de junho de 2026, SIMONE SILVA COSTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Gerente de Execução da Política de Inclusão e Diversidade Educacional III, da Superintendência Regional de

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74000957

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, REGINALDO BATISTA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de

Gerente de Apoio, Logística e Distribuição, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73978413

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, MAIRA TAMIRES LUJAN RODRIGUES DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Gerente de Políticas de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73968001

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, CRISTIANA NOGUEIRA DE SOUZA, para exercer o Cargo de
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Direção Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, da Secretaria de

Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966703

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 30 de junho de 2026, LUIZ CARLOS CLEMENTINO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo de Mídias e Tecnologia Educacional, da Superintendência Regional de Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74015489

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, AYLLA ROKXANA TRAJANO PEREIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74023478

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 8 de julho de 2026, ZACAI HAZAEL OLIVEIRA SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74015988

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 6 de julho de 2026, RUTE ESTEFHANY BATISTA DE MELO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74003945

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, ANDRE MESSIAS DE SOUZA BARBOSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74008178

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de julho de 2026, RAFAELA GUILHERMON DE CARVALHO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessora IX, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74001157

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, MATEUS HENRIQUE FERREIRA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74003038

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, THAIS PEIXOTO CARNEIRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessora I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74000466

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de junho de 2026, VILSON BORGES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe de Campo, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73995941

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2026.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2026, AMANDA MICHALSKI DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Chefe do Núcleo de Meio Ambiente, da Superintendência Estadual do Indígena.

Rondônia, 30 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73896173

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de junho de 2026, IONAN SANTOS DE FARIA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74005514

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de junho de 2026, MILENA CRISTINA MONTEIRO FURTADO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002780

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 30 de junho de 2026, LUCIANA ANDREIA HOLTZ, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002453

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 30 de junho de 2026, MEIRIZAN FILGUEIRA VAZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002872

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 25 de junho de 2026, VICTORIA BEATRIZ BARROS DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Transporte Escolar, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74017661

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, MATHEUS JOSÉ SILVA DUARTE, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de

Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73967825

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, CLAUDILENE SOUZA NASCIMENTO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de

Assessora III, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73967727

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, JHENIFAN ARTUR SOUSA MACHADO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966335

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, MAIRA TAMIRES LUJAN RODRIGUES DA SILVA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12, de Coordenadora de Desenvolvimento e Carreiras, da Secretaria de

Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966249

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de junho de 2026, PETRÔNIO CESAR DE ANDRADE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74001344

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, ADELZEMIR DOS SANTOS SOUZA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74015245

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 29 de junho de 2026, LIDIA MARIA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74009504

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 1 de julho de 2026 publicado no diário oficial nº.125 de 1 de julho de

2026 que nomeou, a partir de 6 de julho de 2026, MICHELLE CHAVES MARTINS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.
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Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74017062

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, MATEUS HENRIQUE FERREIRA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Chefe de Equipe, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74001405

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, MATEUS ALMEIDA ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor IX, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002044

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 29 de junho de 2026, LEIRE GABRIELA MARTINS DE ANDRADE, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73995785

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 29 de junho de 2026, FABIA CORNELIA CECHETTO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002651

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 19 de junho de 2026, JOANA DARC BRASIL DE CARVALHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74014278

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de junho de 2026, JOSE NILTON FROTA PEREIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74001882

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de junho de 2026, VALTER BELARMINO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04,

de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74001369

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de junho de 2026, ELANIA MARIA DE FIGUGIREDO FONSECA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74003200

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de junho de 2026, CLICIANE PINHEIRO REBOUÇAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74013216
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DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 3 de julho de 2026, IASMIN BRANDAO NOGUEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-15, de Chefe de Gabinete, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74018040

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 3 de julho de 2026, IASMIN BRANDAO NOGUEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-17, de Presidente, do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74018331

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.121 de 25 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, THIAGO BOTELHO DE ALMEIDA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966834

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, LUANA XAVIER BARBOSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Apoio, Logística e Distribuição, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966746

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, RILDO LUIZ ALBUQUERQUE DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.
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Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966467

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, CAUANNY SANTANA RODRIGUES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966405

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de junho de 2026, JONICA EVELLY COSTA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-13, de Coordenadora de Gestão Estratégica, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e

Comunicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74015378

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, FABIO JOSE ALVES RUIZ JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74010030

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 29 de junho de 2026, CICERA EDNEUZA LEITE RODRIGUES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74009050

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 6 de julho de 2026, CARLOS DANIEL DA SILVA BEZERRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor Técnico I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74018049

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, SHIRLEY ANDRADE DE SOUSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73998680

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, SHIRLEY ANDRADE DE SOUSA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73999574

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 29 de junho de 2026, GILDEON ALVES DA CRUZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74006588

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, OSCAR HENRIQUE RODRIGUES DA ROCHA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador
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Protocolo 73999955

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 29 de junho de 2026, GABRIEL RIBEIRO FLOR, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73996091

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de junho de 2026, IONAN SANTOS DE FARIA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74004924

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de junho de 2026, DIONE MARTINS MAGALÃES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73999002

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de junho de 2026, MICHELLE BERNARDO MEDEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74003873

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de junho de 2026, DALZILENE OLIVEIRA BERNARDO LOPES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de
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Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74004215

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 3 de julho de 2026, ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

17, de Presidente, do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.

Rondônia,2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74018268

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, MARCOS ANTONIO SHREDER DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12,

de Coordenador de Articulação com os Municípios, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73977338

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, LOREN NICOLE FRANCELINO DE LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04,

de Assessora IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73967916

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, ANA PATRÍCIA DIONIZIO DE SOUZA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-10, de Gerente de Desenvolvimento Organizacional, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966778
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DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, GIOVANNA SILVA MENDONÇA LIMA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966365

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, RICARDO BRAZ BEZERRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

09, de Gerente de Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74010194

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, RICARDO BRAZ BEZERRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente de Inspeção Escolar, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74011924

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 26 de junho de 2026, JEAN MICHEL FREIRE DE AZEVEDO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74009848

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 6 de julho de 2026, BIBIANA DA SILVA BATISTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

07, de Assessora VII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador
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Protocolo 74018430

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, OTONIEL VINÍCIUS FREITAS DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74008010

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, LHORRANY DAPPER DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Chefe de Equipe, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002391

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, DAVI ADRIEL SANTOS DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Controladoria-Geral do Estado.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74000174

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, MARCOS SCHICORSKI ANDERSON, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Chefe de Setor VII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73999576

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 29 de junho de 2026, DANDARA XAVIER ROBERTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.
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Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74007496

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, MONICA IRIS DE ARAUJO OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe do Núcleo de Meio Ambiente, da Superintendência Estadual do Indígena.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73987968

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de junho de 2026, VALTER BELARMINO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002066

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de junho de 2026, ELANIA MARIA DE FIGUGIREDO FONSECA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria

de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74001979

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de julho de 2026, ALESSANDRO PEDRALLI DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-17, de Diretor-Presidente, da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Estado de Rondônia.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74018588

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:
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No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, MIRIAM DA SILVA MENDES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Gerente

de Transporte Escolar, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73976426

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, FERNANDA GIROTTO DO ROSARIO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de

Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73968221

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, IRICLEIA LEAL OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966587

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, RAFAELA OLIVEIRA DA COSTA FERREIRA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966550

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, ELIZABETH COLAÇO VILARIM, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74010480

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, ANGELA FERREIRA GAHU VIEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74011479

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de junho de 2026, SELMA MOREIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de

Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74004981

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de junho de 2026, SELMA MOREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74007268

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de julho de 2026, MARIO INACIO MONTEIRO JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74004431

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, ANTONIO EDMAR JUCA FERREIRA JUNIOR, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Educação Prisional e Socioeducativo, da Secretaria de Estado da
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Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74008628

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 29 de junho de 2026, DANDARA XAVIER ROBERTO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74006439

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, OSCAR HENRIQUE RODRIGUES DA ROCHA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73999226

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 29 de junho de 2026, TIAGO RAFAEL LEAL GUIMARÃES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74003844

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, BEATRIS PASSOS MARTINS DA FONSECA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Contabilidade Geral do Estado.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73990919

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de junho de 2026, DIONE MARTINS MAGALÃES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73999630

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de junho de 2026, CLEUDIMARA LOBO RAMOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74001943

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de julho de 2026, HERMES JOSE DIAS FILHO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

17, de Diretor-Presidente, da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74018412

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de julho de 2026, ALESSANDRO PEDRALLI DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-14, de Diretor Vice-Presidente, da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado

de Rondônia.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74018518

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de

Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73968187

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, WELINGTON DE PAULA BELOCUROW, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04,

de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73968154

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, ELTON MARCOS MACHADO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-12, de Coordenador de Articulação com os Municípios, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966675

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, CLARISSA MORAIS COSTA FERNADES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Políticas de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966639

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de junho de 2026 publicado no diário oficial nº.120 de 24 de junho

de 2026 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2026, FERNANDA GIROTTO DO ROSARIO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73966490

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, JOSENEIDE BRASIL DE CARVALHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente de Inspeção Escolar, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74010736

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, DIEGO SILVA VASCONCELOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente de Desenvolvimento Curricular, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74011259

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos da retificação de 1 de julho de 2026 publicado no diário oficial nº.125 de 1 de julho de

2026, que retificou o Decreto de 1 de julho de 2026, relativo a GERDIANE MARIA RIBEIRO MARQUES.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74006671

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 6 de julho de 2026, RELDSON AUGUSTO SOUSA DINIZ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74004575

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de julho de 2026, LUCAS MAIA DE SOUSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03,

de Auditor do SINDEC, do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74004580
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DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de julho de 2026, LUAN MELO DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

02, de Assessor II, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74004695

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 29 de junho de 2026, ANDERSON DOS SANTOS ABREU, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73995627

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, MARIA DE FATIMA RODRIGUES SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Chefe de Setor VII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73998727

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, ALINE AVALO HASHINOKUTI, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-15, de Assessora XV, da Casa Civil.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74000227

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 29 de junho de 2026, ANTONIA ELIANE ALMEIDA DE AZEVEDO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador
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Protocolo 74004432

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de junho de 2026, MICHELLE BERNARDO MEDEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002347

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de junho de 2026, CLEUDIMARA LOBO RAMOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74001217

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, SAMANTHA DE MORAES MOREIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-10, de

Gerente de Desenvolvimento Organizacional, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73978668

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, DANIEL SOARES DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Gerente

de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73977659

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, ARLENE SILVA DO NASCIMENTO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de
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Assessora IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73967969

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2026, publicado no diário oficial nº 120 de 24 de junho de 2026, que exonerou a

contar de 16 de junho de 2026, BRUNA SAMARA PIRES RIBEIRO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de

Assessora IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 16 de Junho de 2026 a partir de 25 de Junho de 2026

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73967868

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 30 de junho de 2026, TATIANE QUEIROZ RIBEIRO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo de Mídias e Tecnologia Educacional, da Superintendência Regional de

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74015695

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, LUCIANA DERMANI DE AGUIAR, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Gerente de Desenvolvimento Curricular, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74010974

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, LUCIANA DERMANI DE AGUIAR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-11, de Coordenadora de Formação e Práticas Educacionais, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador
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Protocolo 74011696

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, SIRLEY ROSARIO CORSINO DO CARMO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-12, de Gerente de Acompanhamento e Permanência Escolar, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74012072

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de junho de 2026, PETRÔNIO CESAR DE ANDRADE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74000098

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, JOANE CRISTINA NASCIMENTO EVANGELISTA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74007581

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Designar, no período de 22 de junho de 2026 a 18 de dezembro de 2026, ISRAEL JUDA SERRULHA MOTA, para

responder pelo Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Ouvidor, da Superintendência Estadual de Gestão de

Pessoas, em substituição da Titular DANYELLE DA SILVEIRA FERREIRA, que se encontra Em Gozo de Licença

Maternidade.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74006207

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Quinta-feira, 2 de julho de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30707
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2026, às 20:34

Rondônia, ed.  suplementar - 40



Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, MARILZA FARIAS, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74008312

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2026, SAMARA ALVES DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente de Temas Contemporâneos Transversais, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74008791

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2026, VANUZIA ALVES DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74008481

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 29 de junho de 2026, ELIANE APARECIDA PEDRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretora Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74002949

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 29 de junho de 2026, NILTON CESAR DA MATA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 2 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 74003769

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2026.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 16 de junho de 2026, EDUARDO MAGNO OLIVEIRA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe do Núcleo de Pesquisa Indígena, Sociais, Saúde e Educação, da Superintendência Estadual

do Indígena.

Rondônia, 30 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73896369

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de julho de 2026, AMANDA MICHALSKI DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe do Núcleo de Pesquisa Indígena, Sociais, Saúde e Educação, da Superintendência Estadual

do Indígena.

Rondônia, 30 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 73896691

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 469/2026/PGE-DERADM; 2- CONCEDENTE: DER; 3- CONVENENTE:

MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO; 4- DO OBJETO: Aquisição de 144,00m de tubos corrugados tipo PEAD para

instalação, por execução direta, de bueiros em 16 (dezesseis) pontos de estradas vicinais; 5-REPASSE: R$200.000,00

(duzentos mil reais); 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11025, Programa de Trabalho nº 26.122.2179.2428.242801, Fonte de

Recursos: Outros Recurs. Vinculados nº 2.899.0.00001, Elemento de Despesa nº 44.40.42.01; 7-CONTRAPARTIDA:

R$18.767,56 (dezoito mil setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos); 8-VIGÊNCIA: Até 30 de

março‎ de ‎2027, a contar da data de assinatura; 9-PROCESSO: 0009.011754/2025-71; 10-DATA DA ASSINATURA:

02/07/2026.

Protocolo 73995334

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 470/2026/PGE-DERADM; 2- CONCEDENTE: DER; 3- CONVENENTE:

MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO/RO; 4- DO OBJETO: Recuperação de 94,40Km de estradas vicinais, divididos em 06 (seis)

trechos, mediante a execução direta dos serviços de recomposição do revestimento primário com material de jazida

(47.200,00m³); 5-REPASSE: R$940.768,69 (novecentos e quarenta mil setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e

nove centavos); 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11025, Programa de Trabalho nº 26.122.2179.2428.242801, Fonte de

Recursos: Outros Recurs. Vinculados nº 2.899.0.00001, Elemento de Despesa nº 44.40.42.01; 7-CONTRAPARTIDA:

R$12.391,15 (doze mil trezentos e noventa e um reais e quinze centavos); 8-VIGÊNCIA: Até 25 de dezembro de ‎2027,

a contar da data de assinatura; 9-PROCESSO: 0009.001355/2026-83; 10-DATA DA ASSINATURA: 02/07/2026.

Protocolo 73997377

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 474/2026/PGE-DERADM; 2- CONCEDENTE: DER; 3- CONVENENTE:

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D'OESTE/RO; 4- DO OBJETO: Execução dos serviços de recapeamento asfáltico com Concreto

Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), em 23 (vinte e três) trechos de vias urbanas, com extensão total de 9.951,56 m

e área de 76.704,35 m²; 5-REPASSE: R$5.548.134,88 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e oito mil cento e trinta e

quatro reais e oitenta e oito centavos); 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11025, Programa de Trabalho nº

26.122.2179.2428.242801, Fonte de Recursos: Outros Recurs. Vinculados nº 2.899.0.00001, Elemento de Despesa nº
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44.40.42.01; 7-CONTRAPARTIDA: R$292.007,09 (duzentos e noventa e dois mil sete reais e nove centavos); 8-

VIGÊNCIA: Até 29 de abril‎ de ‎2027, a contar da data de assinatura; 9-PROCESSO: 0009.007925/2025-68; 10-DATA

DA ASSINATURA: 02/07/2026.

Protocolo 74007333

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 428/2026/PGE-DERADM; 2- CONCEDENTE: DER; 3- CONVENENTE:

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO; 4- DO OBJETO: Recuperação de 66,60 km de estradas vicinais,

divididos em 06 (seis) trechos, mediante a execução direta dos serviços de limpeza lateral da vegetação

(66.600,00m²), conformação da plataforma (383.700,00m²) e recomposição do revestimento primário com material de

jazida (31.710,00m³); 5-REPASSE: R$830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais); 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11025,

Programa de Trabalho nº 26.122.2179.2428.242801, Fonte de Recursos: Outros Recurs. Vinculados nº 2.899.0.00001,

Elemento de Despesa nº 44.40.42.01; 7-CONTRAPARTIDA: R$10.259,19 (dez mil duzentos e cinquenta e nove reais e

dezenove centavos); 8-VIGÊNCIA: Até 28 de julho‎ de ‎2027, a contar da data de assinatura; 9-PROCESSO:

0009.005799/2025-15; 10-DATA DA ASSINATURA: 02/07/2026.

Protocolo 73871994

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 457/2026/PGE-DERADM; 2- CONCEDENTE: DER; 3- CONVENENTE:

MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO; 4- DO OBJETO: Aquisição de blocos sextavados para execução de pavimentação e

de meio-fio para drenagem superficial, por execução direta, em 12 (doze) trechos de estradas vicinais, com extensão

total de 1.990,50 m e área de 17.581,46 m²; 5-REPASSE: R$2.000.000,00 (dois milhões de reais); 6-DESPESA: Cód.

U.O.: 11025, Programa de Trabalho nº 26.122.2179.2428.242801, Fonte de Recursos: Outros Recurs. Vinculados nº

2.899.0.00001, Elemento de Despesa nº 44.40.42.01; 7-CONTRAPARTIDA: R$213.448,23 (duzentos e treze mil

quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos); 8-VIGÊNCIA: Até 30 de março de ‎2027, a contar da data

de assinatura; 9-PROCESSO: 0009.015170/2025-75; 10-DATA DA ASSINATURA: 02/07/2026.

Protocolo 73968983

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 467/2026/PGE-DERADM; 2- CONCEDENTE: DER; 3- CONVENENTE:

MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D'OESTE/RO; 4- DO OBJETO: Execução de recapeamento asfáltico e tapa-buracos em

CBUQ, de 21 (vinte e um) trechos de vias urbanas no Distrito de Novo Paraíso, com extensão total de 4.120,17m e área

de 29.260,80m²; 5-REPASSE: R$3.379.857,00 (três milhões, trezentos e setenta e nove mil oitocentos e cinquenta e

sete reais); 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11025, Programa de Trabalho nº 26.122.2179.2428.242801, Fonte de Recursos:

Outros Recurs. Vinculados nº 2.899.0.00001, Elemento de Despesa nº 44.40.42.01; 7-CONTRAPARTIDA: R$34.140,69

(trinta e quatro mil cento e quarenta reais e sessenta e nove centavos); 8-VIGÊNCIA: Até 28 de junho‎ de ‎2027, a

contar da data de assinatura; 9-PROCESSO: 0009.006822/2025-81; 10-DATA DA ASSINATURA: 02/07/2026.

Protocolo 73993602

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 462/2026/PGE-DERADM; 2- CONCEDENTE: DER; 3- CONVENENTE:

MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE/RO; 4- DO OBJETO: Recuperação de 47,78 Km de estradas vicinais, divididos em 09

(nove) trechos, mediante execução direta dos serviços de limpeza lateral da vegetação com motoniveladora

(143.340,00m²), conformação da plataforma sem adição de material (286.680,00m²) e recomposição do revestimento

primário com material de jazida (23.890,00m³); 5-REPASSE: R$1.230.000,00 (um milhão duzentos e trinta mil reais);

6-DESPESA: Cód. U.O.: 11025, Programa de Trabalho nº 26.122.2179.2428.242801, Fonte de Recursos: Outros Recurs.

Vinculados nº 2.899.0.00001, Elemento de Despesa nº 44.40.42.01; 7-CONTRAPARTIDA: R$15.254,23 (quinze mil

duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos); 8-VIGÊNCIA: Até 29 de abril‎ de ‎2027, a contar da data

de assinatura; 9-PROCESSO: 0009.003989/2026-71; 10-DATA DA ASSINATURA: 02/07/2026.

Protocolo 73973975

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 466/2026/PGE-DERADM; 2- CONCEDENTE: DER; 3- CONVENENTE:

MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO/RO; 4- DO OBJETO: Aquisição de 82 pneus, 50 lâminas e 210 dentes para atender as
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necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP - em relação à manutenção preventiva e

corretiva das máquinas que atuam na execução de serviços na malha viária local; 5-REPASSE: R$500.000,00

(quinhentos mil reais); 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11025, Programa de Trabalho nº 26.122.2179.2428.242801, Fonte de

Recursos: Outros Recurs. Vinculados nº 2.899.0.00001, Elemento de Despesa nº 44.40.42.01; 7-CONTRAPARTIDA:

R$43.095,34 (quarenta e três mil noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos); 8-VIGÊNCIA: Até 29 de janeiro de

‎2027, a contar da data de assinatura; 9-PROCESSO: 0009.004580/2026-71; 10-DATA DA ASSINATURA: 02/07/2026.

Protocolo 73991027

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

JANAYNA CALUMBY PAULO

GOMES

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD
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DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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